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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00490/2025
Autor Ver. SÉRGIO BOUEZ DA SILVA
 
Senhor Presidente,
 

O Vereador que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de
expediente ao Chefe do Poder Executivo a instalação de um redutor de velocidade
(quebra-molas), na Avenida Mendonça Lima entre as Avenidas Julião Gomes e Dom
Pedro I.

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A necessidade de instalação dos redutores de velocidade é urgente e
se baseia na preocupante realidade do trecho mencionado, onde se observa um
elevado fluxo de veículos em alta velocidade, causando grande risco para
pedestres, ciclistas e outros motoristas. A imprudência de alguns condutores tem
levado a um aumento considerável no número de acidentes e ocorrências de
trânsito na região, colocando em risco a vida dos moradores e das pessoas que
transitam diariamente por ali.

A instalação dos quebra-molas servirá como uma medida eficaz para
reduzir a velocidade dos veículos, tornando o trânsito mais seguro e diminuindo a
probabilidade de acidentes. Essa ação não apenas protegerá a vida de todos que
utilizam a via, mas também contribuirá para a tranquilidade e a segurança da
comunidade local. É fundamental que as autoridades competentes atuem
preventivamente, implementando soluções que possam evitar tragédias futuras. A
instalação dos quebra-molas é uma solução simples e comprovadamente eficaz
para sanar esse problema.
 

 
 

Guajará-Mirim (RO) 18 de agosto de 2025
 



CMGM - INDICAÇÃO LEGISLATIVO 490 de 18/08/2025, assinado na forma do Decreto nº 12.656/2020 (ID: 699808 e CRC: 3CE9B325). Pág: 2/2

 
 
 

SÉRGIO BOUEZ DA SILVA
Vereador do PSD
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Documento assinado eletronicamente por SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA, Vereador, em
18/08/2025 às 13:50, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 699808 e o código verificador 3CE9B325.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 CLAUDECIR LOPES DA SILVA SOUSA ***.082.642-** 18/08/2025 14:08
2 MASSUD JORGE BADRA NETO ***.362.542-** 19/08/2025 09:21
3 FABIO GARCIA DE OLIVEIRA ***.254.478-** 19/08/2025 11:47
4 ANTÔNIO LAUREANO NETO ***.392.132-** 20/08/2025 21:59
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